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Acorda Directo referente ao

Contrato de Cedência de Espaços e de prestaçia de servIços

Entre:

(1) GABINETE DE ESTUDOS E DE PLANEAMENTO DE INSTALAÇÔES DO MINISTÉRIO)
DA ADMINISTRAÇÂO INTERNA, alto na Rua Martens Ferrlo n.' 11, Lisboa, Pessoa
Colectiva n0 600026442, Decreto Regulamentar n0 68187, de 31.12.1987 (I Série), neate
adto representado par Eduardo Ehisia Silva Peralta Pelo, ne qualidade de Ofrectorl
doravante abreviadarnente clesignado cora "Entldade Gestore;

*(2) SIRESP - Gestâa de Rodes Digitals de Segurança e Ernergêncla S.A. comn sedea social
na Avenida da Repûblica, n.0 53, freguesia de Nasse Senhora de Fàtirm, concelho de
Lisboa, comn o capital social de E 50.000,00, registada ns Conservatutia do Registo
Cornercial de Lisboa sob o n.0 15225, Pessoa collective n0 506 804 917, neste adto
representada par Pedro Rateel Bonifâciao Vitor, ne qualîdade de Presidiente do Canseiho de
Administraçioae Manuel de Andrade Lopa de Carvaiho ne qualidade de Adîninists-ador.,
doravante abreviadarnente designada corna »Operadora";

E

(3) PT COMUNICAÇÔES, S.A., Pessoa collective n.0 504 615 947, corn soda na Rua Andrade
Corvo, n.0 6,1050-009 Uisboa, regîstada ns Conservaitârta do Registo Comercial de Lisboa
- 40 Secçào, sob a n.0 09406M18.09.2000, coin o capital social de qE '150 000 000, sieste acta
representada par Helena Margarida Almeida Casta Férla, na qualidade de procaradora corn
poderes para o adto, daravante designada coma 'PT Comunlcaçôes"

E CONSIDERANDO QUE:

* <A) Na sequència de Resoluçao do Consaiha de Ministros n.* 74/206, de 18 de Malo, a
Entidede Gestora e a Operadors celebrsram vin Contrato de Gestia, relativo à cancepçàa,
projecto, fomecirnento, montagern, construçâo, gestica emenutençâo do SIRESP (o
eContrato de Gestao");

(B) Corn vista au cumprimenta das obrigaçées essurnidas para a irnplernentaçAo, gestâo e
manutençâo do SIRESP a Operadora contratou a direito de utîlizaçâo de espaças arn
iméveis, respectives Infre-estruturas e o direito de utilizaçto de equiparnentos a barm assim
e prestaçâo de serviços de segurança, limpeza, manutençâo e conservaçâa dos espaças e
dos elqulparnientos que torem oedidos comn a PT Cornunlcaçdes;

<C) A Entidade Gestora pretende dispor dia possibilidade de essurnir, nos termos daste Acordo,
a posiçgo contratual de Operadora na Canitrato de CedSncla de Espaças e prestaçâo de
servças;

(O) A Operadora e a PT Comunlcaçôes sceitamm que a Entidade Geatora passa dispor de
possibilidada descrita na siffea antertor,
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é acolte e reciprocamente ajustado a seguinte Acordo, que se ffge pelas termas e condiçdes
constantes das cléusulas seguintes:

1 Definlçôes

Os tannas usadas em malôsculas neste Acordo e que naJe nâa se encantremn definidas tOm
o mesmo significada que limes 6 atribuldo no Contrato de GestOo.

2 Contrato de Gestia

A PT Comunicaçôes declara ter piano conhecirnento do Contrato de Gestia, aceltando-o
sein resGNas, narneadarnente na que respeita aas poderes de fiscalizaçâo e lntervençâo
directe nele atribuldos à Entidade Gestora (adiante, deaignados por os ePoderetn).

*3 Obrlgaçôes da PT Comunicaç4es

3.1 Em cansequéncia da aceftaçao refenidea noûmrero anrtenlor, a PT Comunicaçôes:

3.1.1 Nâo impediré, Inviabifizarà, tomar4 mais oneroso ou mais diftcfl ou pot
qualquer fonma obstaré ao exerciclo dos Poderes, nos tannas e nos limites
estabelecidos na Contrato de Gestfla;

3.11.2 Respeltaré e executaré, coma se se trntasse de determinaç6es emitidas
pela Operadara, tadas as instruçaes ou recomandlaçdes que a Entldade
Gestora entends dever comunicar-Jhe, no uso dos Poderes, nos terrnas e
nos limites estabelecidos na Contrata de Gestia:

3.1.3 Em casa de extinçia do Contrato de Gestioa ede exerolcia da Qpçâo pela
Entldade Gestora, dé o eau assentimento irrevogâvel e incandicional à
assumpçéo, pela Entidada Gestora, nos tannas do Contrato de Gestâo e
deste Acordo, da pasiçia contratual que a Operadora detém no Contrato
de Cedéncia de Espaças e prestaçma de serviços.

*4 Cesalo da poslçlo contratual

4.1 A Operadora confère, de forma irrevogével e incandicionai. à Entidade Gestora o,
direito de assumnir deflnltivamante, nos termos do Cantrato de Gestaa e deste
Acordo, a pasiçâo cantmatual que para si resulta do Cantrato de Cedénofa de
Espaças e prestaçâo de serviças.

4.2 A Entildade Gestora exercerd a faculdade descflta no nûmeîv 4.1. mediante
comnunicaçâo escrita dhigida à PT Comunicaçôes, que se tomerA eficaz ne data da
sue recepçâao, com côpla para a Operadora.

6 Efettos da assumpçao de poalçio contratual

A assumpçéo da posiçia contratual prevista neste Acordo par parte da Entidade Gestora
nâo canstituiré motiva para a suspensâo da execuçâa au para a rescisâo do Contrato de
Cedência de Espaças e prestaçâo de serviços pela PT Camunicaç6es, nem paderé
justificar qualquer aItemaçâo do sets cumprimsnta pontue), quer par parte da Entidada
Gestora, quer da PT Comunicaçôes, nameedamente no que diz respeito, e pagamentos.
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G Acettaglo da Operadora

A Operadora declara, expressa, irrevogével e Incandicionalmente que scelta a totalidade do
presente Acardo, norneadamente na que respeita à assumpçUa <la sua postçdo canbratual
no Contrato de CedAncal de Espaças e prestaçêo de senflços pela Entidade Gestora.

7 Comunlcaçôes

7.1 Todes as comunicaçâes que, nos termos daste Acardo, hajarn de ser faittas entre as
partes serâa eficazes, quando enviadas par telefax, na data constante da
canflrrnaçâa de recepçâo que identifique o telefax dastinatérloa e mornento do
envio; ou, quando remetidas par carte registada corm aviso de recepçâo ou par
protacala, na data de recepçâo.

7.2 Os endereços de cade urne des Partes, para eeletts de envia de correspandência
ou telefax serAo as seguintes:

Entldade Gestora

GABINETE DE ESTIJOOS E DE PLANEAMENTO DE INSTALAQÔES DO
MINISTÉRIO DAADMINISTRAQAO INTERNA

AIC: Director

Morada: Rua Martens Ferrêa, n.0 il

1050-202 Llsboaa

Fax- (+351) 213533409

Operadora

SIRESP -. GESTAO DE REDES DIGITAIS DE SEGURANÇA E EMERGÉNCIA SA.

MfC: Pedro Rafsel BoniMtacl Vitar

Marada: Av. RepGblica. n.0 53. 8.? andar

1050-188 Uisboa

Fm)c (+351) 217924809

PT Cotnunlcaçbes

A/C: Helena Margarida Cadete Almeida Casta Péria

Moreda: Rua Mndrade Conta. n.0 6,

1050-009 Lisboa,

Fax: (+351) 215007608

7.3 Qualquer das partes poderé indicar outro endereça, para os efeitos previstos nos
nùmneros antertores, devendo comunicar As outras partes tal ateraçdo e a date arn
que a mesma se verificaré, par qualquer dos melos referidos no nùnero 7.1.
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8 Direlto apilcâvel

O Contrato rege-se e serA interpretado segundo a Lei Portuguesa.

9 Resaluçlo de dîferendos

9.1 Iodas as diferendos decorrentes deste Acordo serâ resolvidos medianta
discussôes conduzides de forma amigével a e aecordo comn principios de boa té.

9.2 Casa nâo exista acordo no prezo de 60 (sassanta) dias a contar da comunicaçAo
que urne des partes dirija És outras comn vista à resoluçâo amigével do litiglo, os
diferendos caria resalvidos de ecordo comn o Regulamento da Tribunal Arbitral do
Centra de Arbitragemn Comercial da Câmara de Comérclo e Indûstria Portuguesa I
Assaciaçdo Comercial de Lisboa e da Assoclaçâo Cornercial do Porto I Câmara de
Comérclo e Indûstria do Porto, por umn tribunal arbitral composta par très Arbitras

a nomeados nos tarmos desse Regulemento.

W 9.3 Na faite die acordo sobre o objecta do litiglo, compete ao tribunal arbitral fixer o
masmo, tendoaem conte o pedido formulado pela(s) parte(s) demnandante(s) e a
dafesa deduzida pela(s) damandade(s), incluindo eventueis excepçâes ou pedidos
reconvancionais, ou quaisquer outras questôes suscitadas nos erticuledos.

9.4 O tribunal arbitral julge segunda as regras do direita portuguès, nâa havendo
recurso de respective decisâo-

9.5 No decurso de erbitragem, as partes permaneceréa obrigades ao cumprimento de
todas as suas obrigeçôes contratuais.

Feito cm Lisboe, aos 4 de Julho de 2006, cm très exemptprars, sendo umn exempiar destinado a
cada umn dos Contreentes.

Pela EN1IDADE GESTORA

e4Iz+e`-
Eduardo Elisia Silva Peralta Pela
Director

Pela OPERADORA

Pedro Rafeel Boniféclio \titar Manuel de Andrade Lapa de Cervaiha
Presidente do Conselho de Adminîstragia Administrador
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Pela PT COMUNICAÇOES

Ct, aC
Helenia Margerida Cadete AImeida Costa Férfa
Pro curadora


